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Introdução

05

      Em 2019, o deputado federal João Campos (REPUBLICANOS - GO),
sugeriu a PL 5383/19, que mudaria a idade a partir da qual alguém é
considerado idoso para 65 anos, mas essa proposta foi arquivada; ainda se
encontram válidas, então, as Leis nº 10.741/03 e 10.048/00: é tido como
idoso no Brasil o indivíduo acima de 60 anos de idade.
      Seguindo a tendência mundial, a população idosa brasileira cresce cada
vez mais, tal qual a expectativa de vida - em 2019, a média era de 76.6 anos
segundo o IBGE. Com o aumento de pessoas, cresce proporcionalmente
então o número de casos de abuso, violência e exploração.
      A população idosa brasileira é um grupo que, infelizmente, não é alvo
comum de campanhas e programas sociais. Por tal, as violências por ele
sofridas tendem a não serem comentadas. Dessarte, o intuito dessa cartilha
é expor algumas situações que a crescente comunidade sênior pode estar
sujeita.



Objetivo
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Elucidar as formas de abuso que
afetam a população idosa,
buscando conscientizar a
população geral sobre os sinais
apresentados pelas vítimas de
violência.



Abuso psicológico
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José Robério Dias Pinheiro

Contra a pessoa idosa

Autor



Abuso psicológico
A violência psicológica (abuso/maus tratos psicológicos)
tem marcas sutis e é revelada com dificuldade: seus meios
de ação vêm em forma de agressões verbais ou gestuais
cujo objetivo é aterrorizar seu alvo, humilhá-lo, reduzir sua
liberdade ou isolá-lo do convívio social. Insultos,
humilhações e indiferença são alguns componentes da
violência psicológica.
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Abuso psicológico

O abuso psicológico contra o
idoso, de certa forma, é

naturalizado no dia-a-dia das
relações familiares e também na

negligência social das políticas
públicas.

Essa forma de abuso é baseado na dependência
de poder, uso impróprio de força de
autoridade por parte do abusador, inversão de
papéis, violação de confiança e excesso ou
descaso.



Ocultação de informações
importantes/necessárias;
Causar, propositalmente, raiva e choro;
Isolar a vítima por períodos prolongados
de tempo;
Amedrontar;
Humilhação;
Chantagem;
Desvalorização;

10

Abuso psicológico
Atos enquadrados como violência psicológica
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Abuso psicológico
Atos enquadrados como violência psicológica

Insultos;
Silenciamento;
Desrespeito;
Negação de direitos;
Separação do idoso de suas pessoas
queridas sem necessidade real.



Passividade;
Retraimento;
Desesperança;
Depressão;
Ansiedade;
Agitação;
Medo generalizado;
Medo de falar livremente;
Evitação de contato físico.

A violência psicológica dá sinais, apesar de fazê-lo mais
discretamente. Alguns a serem considerados são:

Abuso psicológico
Como perceber que um idoso está passando por violência psicológica?
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Nota-se pouca presença de políticas de
assistência social e saúde que assisitam às
necessidades da população idosa - cada vez
maior e longeva.

Abuso psicológico
Políticas públicas
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Pensar na solução dessa situação tange,
necessariamente, a articulação de ações
conjugadas do Estado, da sociedade civil
e das comunidades, a partir de sua
sensibilização para a profundidade do
problema.



Abuso Sexual
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Nathália Araújo da Silva

Contra a pessoa idosa

Autora



Abuso Sexual
A violência sexual contra o idoso é qualquer
tipo de atividade sexual sem a autorização e
consenso da vítima - ações que prejudicam a
integridade física, psicológica e emocional da
pessoa idosa vitimizada.

O abuso sexual pode acontecer de forma
associada a outros tipos de violência, sendo a
principal delas a violência física - lesão corporal,
tentativa de homicídio, maus tratos e ameaças.

(Ministério da Saúde, 2009)

(GOMES et al., 2020)
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De acordo com o Ministério da Saúde, o abuso
sexual pode ser classificado em quatro tipos, e
todos podem acometer idosos, sendo eles:

Abuso Sexual
Tipos de abuso

Atentado violento ao pudor;

Estupro;

Assédio sexual;

Exploração sexual.

(Ministério da Saúde, 2009) 16



Estudos nacionais e internacionais realizados
mostram que os principais perpetradores de
violência sexual contra idosos estão inseridos no
contexto doméstico de suas vítimas: membros
de sua família ou cuidadores contratados.

Abuso Sexual

17
(RODRIGUES; ARMOND; GORIOS, 2015)



Abuso Sexual
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Consequentemente ao ambiente e algoz envolvidos, a
vítima encontra dificuldade para expor a violência
sofrida. Sentimentos comuns aos idosos violentados
são o medo e vergonha, que também são empecilhos
à denúncia - isso prejudica a coleta de dados
notificados no SINAN (Sistema de Informação Nacional
de Agravos de Notificação Compulsória), representando
um sério problema social e de saúde pública.

(NASCIMENTO, et al., 2020); (RODRIGUES; ARMOND; GORIOS, 2015)



Abuso Sexual
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Outra contribuição à falta de denúncias de abusos
sexuais é a falta de informação. Não saber
reconhecer e identificar os tipos de abuso, a
vergonha, o medo e a ausência de suporte da família
e de políticas públicas são fatores que colaboram
para que queixas não sejam prestadas.

(NASCIMENTO, et al., 2020)



Danos à região pélvica;
Problemas para sentar ou andar;
Contração de IST;
Sangramento urogenital;
Agitação;
Envolvimento em ações incomuns ou inadequadas análogas a uma
relação de cunho sexual entre o algoz e a vítima idosa;
Desenvolvimento de Transtorno de Estresse Pós-Traumático;
Tensão entre a vítima e o abusador;
Crises de pânico.

Os idosos vítimas de abuso sexual demonstram sinais como:

20

Abuso Sexual
Sinais

(NURSING HOME ABUSE CENTER, 2019)



Abuso Sexual
Os profissionais da saúde devem estar
aptos para atuarem de forma que
atendam às necessidades da população
idosa - a capacitação deve incluir a
detecção de sinais de violência,
acompanhamento e encaminhamento do
idoso como vítima do abuso sexual.

21

(RODRIGUES; ARMOND; GORIOS, 2015)

O cuidado de enfermagem é
indispensável nos casos de

violência contra o idoso. Esse
profissional deve estar preparado
para desenvolver estratégias com

fins de acolher os idosos da
melhor forma possível.

(OLIVEIRA et. al, 2018)



Abandono
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Juliana Oliveira Bispo de Jesus

da pessoa idosa

Autora



Também está incluso o abandono físico do idoso
em hospitais, casas de saúde ou outras entidades de
longa permanência; a não provisão de suas
necessidades básicas e a exposição de perigo à
integridade e à saúde, física ou psíquica.

Abandono
O abandono afetivo inverso consiste na ausência
de cuidado ou amparo, bem como a negligência
afetiva, ausência de carinho e assistência dos filhos
em relação aos seus genitores idosos.

23



Abandono
Mais do que a violência física ou financeira, a
negligência pelo abandono impõe à vítima uma
negação de vida, quando lhe é subtraída a
oportunidade de viver com qualidade.

24

Em muitos casos, os familiares do idoso não dispõe
de tempo, condições e/ou estrutura para
proporcionar os cuidados necessários. Nesse
contexto, a internação em casas de longa
permanência (ILPI) se torna uma alternativa
considerável desde que a família ainda se faça
presente nesse novo lar.



Abandono
Com a atual pandemia de COVID-19, diversos casos
de abandono de idosos foram divulgados seguindo a
premissa de distanciamento social; no entanto, o
frágil momento em que a sociedade se encontra
exige uma atenção ainda maior com essa porção da
sociedade.

25

E a pandemia



Abandono

Na condição de direito social, a proteção ao
envelhecimento torna-se um direito indispensável,
cabendo ao Estado a obrigação de efetivá-lo,
mediante adoção de políticas públicas sociais que
garantam a plenitude da saúde e da vida do idoso.

26

E o direito social

O idoso, em regra, é uma vítima
silenciosa diante da vergonha em
ser vítima em sua própria família,

da superproteção de seus
descendentes (mesmo que sejam os
algozes) e pelo medo de perder os
vínculos afetivos - não obstante

seja esse com o abusador.



Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – ESTATUTO DO IDOSO,
Capítulo III
Art. 97. Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível fazê-lo
sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou recusar, retardar
ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não pedir,
nesses casos, o socorro de autoridade pública. Pena: detenção de seis
meses a um ano e multa.
Art. 98. Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, entidades de
longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades
básicas, quando obrigado por lei ou mandado. Pena: detenção de seis
meses a três anos e multa.

Abandono

27

constituição



Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do
idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou
privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando obrigado
a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou inadequado. Pena:
detenção de dois meses a doze anos.
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais
na velhice, carência ou enfermidade.

Abandono

28

constituição



Artigo 230.  A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida.
§1º. Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
Tramita no Senado o Projeto de Lei nº 4229 de 2019 (PL
4229/2019), que altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso), para dispor sobre o direito da pessoa idosa à
convivência familiar e comunitária, bem como prever a
responsabilização civil subjetiva dos filhos no caso de
descumprimento do dever de cuidado, amparo e proteção do idoso
pelo dano gerado a ele (prejuízos psicológicos em geral).

Abandono

29

constituição



Abuso econômico

30
Raíssa Medeiros da Silva

da pessoa idosa

Autora



Também chamado por violência  ou exploração
financeira, o abuso econômico é a tomada
ilegal, mau uso ou ocultação de fundos, bens ou
ativos de um idoso sem o consentimento deste.
Esse tipo de abuso representa um grave
problema ao redor do mundo e seus
perpetradores, majoritariamente, são os
familiares das próprias vítimas.

Abuso econômico
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(GARBIN, 2016)



Não é incomum, nos casos de abuso financeiro,
os familiares do idoso usarem influência ou
chantagem para que a vítima realize
empréstimos, financiem casas e automóveis
que não serão usufruídos por ela, mas por seus
abusadores.
O perfil das vítimas compreende, em sua
maioria, idosos vulneráveis: portadores de
distúrbios cognitivos, residentes de lares
comunitários, etc.

Abuso econômico

32



O perfil dos abusadores compreende,
geralmente, pessoas que dependam
financeiramente do idoso vitimado; usuários
dependentes de substâncias lícitas ou ilícitas;
pessoas desempregadas e pessoas em
coabitação a longo prazo com sua vítima.

Abuso econômico

33

(SANTANA, 2016)



Uma característica marcante quando o assunto é violência
financeira é constatado em um estudo de Garbin (2016): as
mulheres são vítimas mais comuns
Uma causa provável é por estarem em situação de maior
fragilidade culturalmente, pois o sexo feminino é considerado
como o mais frágil através da história.

Abuso econômico

34



Os homens idosos vítimas de abuso financeiro, porém,
podem ser tão numerosos quanto mulheres, mas o
constrangimento de ser vítima pode impedi-los de denunciar
O constrangimento pode ter origem também no estereótipo
de gênero onde o sexo masculino é considerado o "sexo
forte", provedor.

Abuso econômico

35



Abuso econômico
O estatuto do Idoso

Lei 10.741/2003: prevê como crime a conduta de receber ou
desviar bens, dinheiro ou benefícios de idosos. Esse tipo de
crime pode ocorrer quando o idoso por necessitar ajuda,
confia em pessoa que deveria lhe auxiliar - alguém próximo,
um familiar, funcionário de banco ou outra instituição - e essa
pessoa se aproveita da facilidade de acesso para se apropriar
ou desviar os bens ou rendimentos do idoso.
Lei No 10.741, De 1º de outubro de 2003. Art. 102.
Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou
qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação
diversa da de sua finalidade: Pena – reclusão de 1 (um) a 4
(quatro) anos e multa. 36



Negligência
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com a pessoa idosa

 Rute Stephanie Barros Valadares

Autor



Conceitua-se negligência com a pessoa idosa
como "recusa, omissão ou falha em exercer
responsabilidades no ato de cuidar do idoso"
A negligência doméstica foi identificada em
vários estudos realizados em diversos países
É uma das formas mais comuns de violência
contra o idoso, manifestando-se tanto no âmbito
doméstico quanto institucional

38

Negligência



Está frequentemente associada a outros tipos de
abuso, como o físico e o emocional, gerando
marcas corporais e mentais.
A negligência é mais comum com idosos que se
encontram em situação de múltiplas
dependências ou incapacidade

39

Negligência



Art. 4º: Nenhum idoso será objeto de qualquer
tipo de negligência, discriminação, violência,
crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus
direitos, por ação ou omissão, será punido na
forma da lei.

Parágrafo Primeiro: É dever de todos prevenir
a ameaça ou violação aos direitos do idoso. 
Parágrafo Segundo: As obrigações previstas
nesta Lei não excluem da prevenção outras
decorrentes dos princípios por ela adotados

40

Negligência
O estatuto do Idoso



Negligência
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“Negligência consiste em deliberada falta
de atenção com os cuidados próprios da
senectude. Vale dizer, relegar o idoso,
permitir que chegue a indigência, penúria
ou outro sofrimento físico ou psíquico por
ação e, principalmente, por omissão”.

(MARTINEZ, 2005, p. 37)



Percebemos que negligência na
verdade é quando deixamos de lado

os direitos do idoso, as suas
necessidades reais, ignorando suas
vontades e os deixando excluídos,

podendo haver como consequência
a depressão ou até mesmo o

suicídio deste idoso, sendo o autor
muitas vezes desta incidência de

negligência um familiar.
 

Negligência

42



Autonegligência
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da pessoa idosa

 Isadora dos Santos Oliveira

Autora
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AutoNegligência
A autonegligência, também conhecida
como autoabuso ou violência
autoinfligida, é um estilo de violência
cuja vítima também é o perpetrador.
O idoso que pratica o autoabuso
apresenta comportamentos que colocam
em risco sua integridade, saúde e até a
vida.



45

AutoNegligência

Morar sozinho
Ter algum tipo de demência
Apresentar distúrbios psiquiátricos não
acompanhados apropriadamente
Comportamento suicida

Alguns fatores podem ser considerados como
contribuintes para o comportamento
autonegligente, como



A autonegligência pode ser definida como a
situação na qual uma pessoa mais velha
mentalmente competente (que entende as
consequências de suas decisões) toma uma
decisão consciente e voluntária de se ocupar
de atos que ameaçam sua saúde ou
segurança.

46

AutoNegligência

(SANCHES; LEBRÃO; DUARTE, 2008)
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AutoNegligência
Sinais

Autoisolamento
Anorexia (não querer comer - não é a
anorexia nervosa)
Recusa de medicamentos diários
Descaso pela higiene corporal e do
ambiente
Uso de roupas inadequadas para o
clima/tempo

O autoabuso deixa marcas e sinais
comportamentais que compreendem, entre
outros:

(ROBINSON; SAISAN; SEGALL, 2014)



(SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 2014)

A Violência autoinfligida
(autonegligência) destaca-se pela

possibilidade de poder
conduzir a vítima-algoz à morte lenta,

sendo um comportamento suicida.

48

AutoNegligência



homofobia
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Contra idosos

 Vanusa Neves Pereira

Autora



Homossexualidade: atração sexual e emocional
por pessoas do mesmo gênero.
A homossexualidade permeia a história da
humanidade, tendo passado por momentos onde
foi encarada com naturalidade e outros onde era
tida como anomalia, sendo motivo de segregação.
É possível observar ainda hoje, por exemplo, 71
países onde a homossexualidade é crime: Guiana,
Jamaica, Indonésia são alguns exemplos. Em alguns
países, a maior punição que pode ser aplicada
àqueles acusados de serem homossexuais é a
morte: Paquistão e Nigéria são dois.

50

homofobia

(HUMAN DIGNITY TRUST, 2021)



Os idosos sexagenários, septuagenários, octogenários e assim
por diante vivenciaram grande parte desse período onde, no
Brasil e na maioria do mundo, a pessoa homossexual passou
da posição de doente mental a uma pessoa saudável.
O conceito de velhice é visto como um processo comum
passado por todos os indivíduos durante a vida; já o conceito
de sexualidade vai para além do ato sexual em si,
considerando aspectos de formação da vida do indivíduo e
suas vivências.

51

homofobia

(HUMAN DIGNITY TRUST, 2021)



Os idosos sexagenários, septuagenários, octogenários e assim
por diante vivenciaram grande parte desse período onde, no
Brasil e na maioria do mundo, a pessoa homossexual passou
da posição de doente mental a uma pessoa saudável.
O conceito de velhice é visto como um processo comum
passado por todos os indivíduos durante a vida; já o conceito
de sexualidade vai para além do ato sexual em si,
considerando aspectos de formação da vida do indivíduo e
suas vivências.

52

homofobia

(SILVA et al., 2016)



Apesar da constante evolução
quanto aos direitos dos
homossexuais, ainda existem
muitos paradigmas a serem
quebrados, principalmente em
relação aos idosos.
Estes tendem a enfrentar
preconceito até mesmo dentro
da própria comunidade LGBT,
que acredita que idosos tendem
a não ter impulsos sexuais ou
vida sexual ativa. 

53

homofobia

(COSTA, 2016)



Os preconceitos durante a velhice a cada dia
mais se intensificam na sociedade brasileira,
uma vez que algumas opiniões entre os
próprios idosos acabam gerando revolta,
indignação, e processos de violência quando
se trata de indivíduos idosos homossexuais.
A população idosa LGBT possui um grande
histórico de preconceitos em sua existência:
até o dia 17 de maio de 1990, a
homossexualidade era considerada doença
pela Organização Mundial da Saúde (OMS).

54

homofobia

(PESSOA et al., 2016)
(VEIGA, 2020)



Deve-se ter um olhar mais
cauteloso quanto à parcela
homossexual da população idosa:
essa porção específica da
sociedade está mais suscetível à
vulnerabilidade social graças ao
preconceito.
Vale também ressaltar que, devido
à homofobia, os laços familiares e
de amizade dos idosos parte da
comunidade LGBT tendem a ser
mais frágeis e escassos, deixando-
os mais passíveis à decadência da
saúde mental.

55

homofobia

(BRITO et al., 2020)



Inexistência de espaços LGBT dedicados aos
cidadãos idosos;
Falta de atendimento humanizado e
compreensivo em centros de saúde (hospitais,
casas de repouso, clínicas).

Um dos problemas enfrentados pelos idosos LGBT é
a falta de inclusão, e dois exemplos podem ser
citados:

56

homofobia

(SILVA, 2021)

As oficinas de recreação em cidades com alto índice
de violência contra o idodo homossexual devem ser
ofertadas na tentativa de suporte emocional neste

grupo, com humanização por meio da ausculta
qualificada, e verificando toda a capacidade do

idoso quanto à violência.



Violência
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Em tempos de pandemia

Nayara Fernandes Viana Damasceno

Autora



O Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) foi regulamentado
para a proteção dos direitos das pessoas com a idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos.
Sem prejuízo da proteção integral prevista nesta lei, o idoso
goza de todos os direitos básicos inerentes ao homem, e
garante todas as oportunidades e conveniências por lei ou
outros meios para a manutenção de sua saúde física e
mental e de seu progresso moral, intelectual, espiritual e
social, em condições de liberdade e dignidade.

58 (ESTATUTO DO IDOSO)

Violência em Tempos de pandemia



A família, a comunidade, a sociedade e o poder público têm
a obrigação de garantir aos idosos os direitos à vida, saúde,
alimentação, educação, cultura, esporte, lazer, trabalho,
cidadania, liberdade, dignidade, respeito e convivência
familiar e comunitária.
Nenhum idoso será sujeito a qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e qualquer
violação de seus direitos ou omissões será punida de acordo
com a lei.

59 (ESTATUTO DO IDOSO)

Violência em Tempos de pandemia



De acordo com a lei n° 12.461/2011, os serviços de saúde
públicos e privados serão obrigados a notificar as
autoridades sanitárias suspeitas ou confirmadas de atos de
violência contra o idoso, cabendo está, obrigatoriamente, a
denúncia ao ministério público, conselhos municipais,
estaduais e nacionais do idoso.

60 (ESTATUTO DO IDOSO)

Violência em Tempos de pandemia

Todo cidadão tem a obrigação de denunciar às
autoridades competentes qualquer forma de

violação desta lei que tenha testemunhado ou
conhecido.



A pandemia expôs e exacerbou o histórico anterior de
desigualdade econômica do país, e o distanciamento social
reduziu os serviços de saúde e proteção social que já são
inacessíveis. Devemos discutir a possibilidade do aumento
de violência contra o idoso, que se manifesta na forma de
violência psicológica, física, sexual, patrimonial e institucional,
negligência e abuso econômico.

61 (MORAES et al., 2021)

Violência em Tempos de pandemia



O número de casos e queixas de violência contra os idosos
aumentou durante a pandemia de COVID-19, e podem
aumentar a dificuldades dos idosos nessa situação. A
violência contra o idoso é resultado de uma série de
condições que envolvem aspectos macroestruturais e
contextuais, bem como condições relacionadas à saúde
física, emocional e cognitiva do idoso.

62  (MORAES et al., 2021)

Violência em Tempos de pandemia



Em momentos como a pandemia causada pela COVID-19, há
evidências de que a morbimortalidade relacionada à saúde
mental tende a superar a relacionada diretamente à
infecção, sendo resultado da própria pandemia e também
das medidas de distanciamento social.
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Morte de uma pessoa querida, mormente de um cônjuge; 
Doença terminal com dores incontroláveis;
Medo do prolongamento da vida sem dignidade, trazendo
prejuízos econômicos e emocionais aos familiares; 
Isolamento social;
Mudanças nos papéis sociais que lhes conferiam
reconhecimento;
Situações de dependência física ou mental diante das
quais o idoso se sente humilhado.

Algumas pesquisas realizadas acerca do tema de
autoagressão ou suicídio entre as pessoas idosas citam alguns
fatores como:
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A distância social também pode levar a problemas de
saúde mental e prejudicar ainda mais a felicidade dos
idosos, trazendo sérios problemas como a solidão, insônia,
ansiedade, perda do apetite e depressão.
O aumento dos riscos de doenças cardiovasculares e
autoimunes, problemas neurológicos, cognitivos e
dependência de atividades de vida diária.
Conforme detalhado a seguir, essa vulnerabilidade faz
parte de uma série de processos e condicionantes, além
de ameaçar o direito ao idoso de ter dignidade e saúde,
também facilita e desencadeia a ocorrência de incidentes
violentos que precisam ser enfrentados.
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A violência física, a violência psicológica e a
negligência são os tipos de violência mais relatados,
seguidos da violência econômica.
A violência financeira corresponde ao terceiro tipo de
violência mais apresentados entre os idosos. As vítimas de
violência apresentam 17,1% algum tipo de deficiência física
ou mental, aliada a um ambiente familiar estressante e
cuidadores despreparados.
Os idosos que necessitam de mais cuidados, muitas vezes,
estão mais suscetíveis à pressões financeiras e fardos
físicos e psicológicos que podem desencadear a violência. 
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O isolamento social provocado pela pandemia
COVID-19 revela alguns sinais preocupantes de
violência doméstica contra idosos de forma

potencial. 
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Conclusão
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Observando cada tópico abordado fica clara a necessidade de
proteção e respeito desse grupo social, além da carência de
programas públicos que protejam o interesse dos idosos brasileiros
ante aos problemas enfrentados por estes.
Nota-se também o papel da família; como citado anteriormente, os
entes queridos da vítima são, por muitas vezes, os algozes - faz-se
fundamental, então, a educação de quem convive com os idosos para
que sejam capazes de identificar os sinais de abuso em seus membros
sêniores para que assim possam encerrar o ciclo de violência.
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CVV - Centro de
valorização da vida

Disque-denúncia para
violação de direitos

humanos
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Estatuto do idoso Cartilha de direitos
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